
_t  ____   _       __   _    __��o _0 J _ ,_  /  _?0                      '__ _. '; ' h _    lJ J_�? 0__ _____ _0a                    __,\ ' _,_  D '     , _,,  "�t  J   _//__�,               '     ,___n___?__'''-  í  ,/�����������Certiflco para os devidos f1ns que, a DiTetoria Legislativa recebeu a presente pToposiçâo e�procedeu à análise preliminar dos requisitos de admissibilidade, nos termos do art. l96, _lO do�-   Regimento Tntemo, atestando o seg4inte:��Proposicão: Emenda Aditiva nO 046/2020 ao Projeto de Lei Complementar nO O06/2020.�Autoria: Ivanaldo Bráz Silva Simplício�Ementa: Dispõe sobre a adiçâo do § lO, no Art. 90, do Projeto de Lei Complementar nO O06/20l9,�que institui o Código Tributário Municipal e dá o4tras providências.�Data de apre_entacâo: 15/l2/2020.�_orma de apreciacão: Proposiçâo s4jeita à apreciação do Plenário.�Regime de tramitac�o: Ordinária�Comis_ões competentes: Comissâo de Constituiçâo, Justiça e Redaçâo e Comissão de Finanças e�Orçamento.�-   Despacho sobre recebimento: Proposiçâo de acordo com os req4isitos do art. l 96 do Regimento�Intemo da Câmara Municipal, devendo ser incluída na matéTia a ser lida no Expediente da Sessão�Ordinária de l5/l2/2020. Conf1rmo a autenticidade da(s) assinatura(s) que consta(m) na presente�PrOPOS_CãO.�Se_idor (a) responsável pelo acompanhamento da tramitac�o: Cristiane Santos.��i     Parauapeb_s/P,d,   de dezembro de 2020.��c_ B _ 0 _  e00_ 0 ^ ontana          ,�Diretor Legi slativo,�Portaria nO 446/2020�����_mail.' dirIegis-cmp__t1otm_il. com�


